
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS
 ESCOLA DE EDUCAÇÃO BÁSICA E PROFISSIONAL

CENTRO PEDAGÓGICO
 
OFÍCIO CIRCULAR Nº 2/2023/CP-SAD-UFMG

Belo Horizonte, 19 de abril de 2023.
 

À comunidade escolar do Centro Pedagógico da UFMG.  
 
Assunto: Comunicado
 
Prezados,
 
Cumprimentando-os cordialmente, desejamos encontrá-los bem.
 
Nas últimas semanas nosso país vem sofrendo atos de violência contra escolas, estudantes e professores. Ameaças
têm sido divulgadas nas redes sociais.
 
Informamos que o Centro Pedagógico da UFMG não sofreu nenhuma ameaça. Esclarecemos que a escola e a UFMG
estão acompanhando e monitorando essas notícias. Convidamos a todos para que, juntos, busquemos a serenidade
necessária no trato da salvaguarda da comunidade.
 
Ressaltamos que estamos empregando medidas de precaução e lembramos algumas ações adotadas pelo Centro
Pedagógico para reforçar a segurança da comunidade, além de outras que buscam auxiliar os estudantes diante da
situação. São elas:

1. Medidas de segurança: registro de visitantes; porteiro 24 horas; segurança universitária disponível, realizando
rondas diárias, internas e externas, na escola;

2. Ingresso na Redes de Escolas Protegidas;
3. Permanente trabalho de acolhimento aos estudantes e famílias no sentindo de desencorajar atos violentos e

de incitação ao ódio e à intolerância, seja na internet ou nas interações presenciais.
4. A escola conta com equipe de psicólogos, assistente social, pedagogas e técnicos em assuntos educacionais

que acolhem os estudantes e suas famílias.
5. Para além disso estamos tomando outras providências que visam à melhoria paulatina da segurança da

escola.

 
A equipe do Centro Pedagógico se coloca à disposição para auxiliar a todos sempre que necessário.
 
Atenciosamente.

 

Tânia Aretuza Ambrizi Gebara
Diretora do Centro Pedagógico da UFMG
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10.543, de 13 de novembro de 2020.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
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